FICHE AMENDEMENT
TitreB - Partiell

Proposition d’amendement al’Article: Artigo 36.°
Déposee par Monsieur LuisQueiro

Qualité Suppléant

1. As delegacOes da Uni&o nos paises terceiros e junto das organizagdes internacionais asseguraréo

arepresentacéo da Unido.

2. As delegacOes da Unido funcionam sob a autoridade da Presidéncia ou, caso lhe sga
cometida, do Representante Europeu para as Relagbes Externas, e em estreita cooperacdo com

as missoes diplomaticas e consular es dos Estados-Membros.

Explication éventuelle:



